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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei – Nº 219/2013

Institui o IPTU ecológico.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, por iniciativa do Vereador Romário Gerson Galdino – Romário do Picolé aprova, e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Será concedido desconto de até no máximo 20% (vinte por cento) no valor do IPTU anual devido, pelo período de cinco exercícios consecutivos contados a partir do exercício seguinte ao da efetiva implantação, a partir do exercício seguinte ao da comunicação ao órgão fazendário, para os imóveis edificados que adotem duas ou mais medidas a seguir enumeradas: 

I - sistema de captação da água da chuva: 3% (três por cento) de desconto; 
II - sistema de reuso de água: 3% (três por cento) de desconto; 
III - sistema de aquecimento hidráulico solar: 3% (três por cento) de desconto; 
IV - sistema de aquecimento elétrico solar: 3% (três por cento) de desconto; 
V - construções com material sustentável: 3% (três por cento) de desconto; 
VI - utilização de energia passiva: 3% (três por cento) de desconto; 
VII - sistema de utilização de energia eólica: 5% (cinco por cento) de desconto; 
VIII - instalação de telhado verde, em todos os telhados disponíveis no imóvel para esse tipo de cobertura: 3% (três por cento) de desconto; e 
IX - separação de resíduos sólidos, 5% (cinco por cento) de desconto, inclusive para os condomínios horizontais ou verticais, que comprovadamente destinem sua coleta para reciclagem e aproveitamento. 

 

Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo poderá ser concedido por uma única vez para cada medida ambiental implantada, sendo permitida a cumulação por medidas diversas, desde que não ultrapasse o limite de 20% (vinte por cento) de desconto do IPTU, previsto no caput deste artigo. 

 

Art. 2º.  Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I. sistema de captação da água da chuva: sistema que capte água da chuva e armazene em reservatórios para utilização do próprio imóvel; 
II. sistema de Reuso de Água: utilização, após o devido tratamento, das águas residuais provenientes do próprio imóvel, para atividades que não exijam que a mesma seja potável; 
III. sistema de aquecimento hidráulico solar: utilização de sistema de captação de energia solar térmica para aquecimento de água, com a finalidade de reduzir parcialmente, o consumo de energia elétrica no imóvel; 
IV. sistema de aquecimento elétrico solar: captação de energia solar térmica para conversão em energia elétrica, visando reduzir parcial ou integralmente o consumo de energia elétrica do imóvel; 
V. construções com material sustentável: utilização de materiais que atenuem os impactos ambientais, desde que esta característica sustentável seja comprovada mediante apresentação de selo ou certificado; 
VI. utilização de energia passiva: edificações que possuam projeto arquitetônico onde seja especificado dentro do mesmo, as contribuições efetivas para a economia de energia elétrica, decorrentes do aproveitamento de recursos naturais como luz solar e vento, tendo como conseqüência a diminuição de aparelhos mecânicos de climatização; 
VII. energia eólica: sistema que aproveita a energia do vento, gerando e armazenando energia elétrica para aproveitamento no imóvel; 
VIII. telhado verde, telhado vivo ou ecotelhado: cobertura de edificações, na qual é plantada vegetação compatível, com impermeabilização e drenagem adequadas e que proporcione melhorias em termos paisagísticos e termo-acústico e redução da poluição ambiental. 

 

Art. 3º. O interessado em obter o desconto previsto no artigo 1º desta Lei, exceto deverá protocolar o pedido devidamente justificado para a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, até data de 30 de setembro do ano anterior em que desejar o desconto tributário, expondo a medida que aplicou em sua edificação e instruindo o mesmo com documentos comprobatórios. 

 

Art. 4º. Fica concedida isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana - IPTU às áreas de preservação ambiental permanente, proporcional à área preservada e desde que seja comprovada a efetiva preservação por laudos técnicos apresentados pelos proprietários ou responsáveis, devidamente averbados no Cartório de Registro de Imóveis, na forma e prazos previstos em regulamento. 

 

Art. 5º. Será concedido desconto no valor anual do IPTU, cumulável com os descontos previstos no art. 1º, desta lei, na forma seguinte: 

I - para imóveis edificados horizontais: até 2% (dois por cento), quando possuírem em frente ao seu imóvel uma ou mais árvores, escolhidas entre os tipos adequados à arborização de vias públicas, ou preservação de árvore já existente, observando-se a manutenção de área suficiente para sua irrigação; 
II - possuírem no perímetro de seu terreno áreas efetivamente permeáveis, com cobertura vegetal, adotando-se os seguintes descontos: 
a) para imóveis edificados horizontais até 2% (dois por cento); 
b) para condomínios edificados horizontais ou verticais: até 1% (um por cento). 
 

Parágrafo Único. Os benefícios previstos nos incisos I e II deste artigo, não se aplicam aos imóveis caracterizados como sítios de recreio

 

Art. 6º. Será concedido o desconto de 5% (cinco por cento) no valor anual do IPTU aos contribuintes do imposto, proprietários ou possuidores de imóveis edificados ou não, que construírem, reconstruírem e mantiverem as calçadas dos logradouros públicos que possuam meio-fio, desde que a medida: 

I - seja efetivada em toda a extensão da testada do respectivo imóvel; 

II - atenda ao disposto na legislação municipal pertinente e nas diretrizes de Acessibilidade Universal contidas na NBR 9050/04 da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

Art. 7°. Os benefícios concedidos nesta Lei poderão ser suspensos, a qualquer tempo, por ato da autoridade competente, quando verificado o descumprimento das exigências que justificaram os incentivos, segundo parecer fundamentado. 

 

Art. 8º Esta lei, entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de novembro de 2013. 

Romário Gérson Galdino 

- Romário do Picolé - 

Vereador/PT do B

Justificativas

    

Pesquisadores afirmam que nenhuma sociedade poderá atingir o desenvolvimento sustentável sem que a construção civil, que lhe dá suporte passe por profundas transformações. Essa relação é evidente, pois qualquer atividade humana necessita de um ambiente construído adequado para a sua operação e os produtos da construção civil são sempre de grandes proporções.

     
O conceito de desenvolvimento sustentável implica numa reformulação da visão de impacto ambiental das atividades humanas, passando a incorporar todos os impactos das atividades de produção e de consumo, desde a extração, processamento industrial, transporte e destino dos resíduos de produção e de consumo. A AGENDA 21 afirma que o desenvolvimento sustentável não apenas demanda a preservação de recursos naturais, como também uma maior equidade no acesso aos benefícios do desenvolvimento, conceito que abrange importantes conseqüências sociais. 

      
Estatísticas demonstram que o setor da construção civil responde por 40% da energia utilizada mundialmente a cada ano e que 80% desse valor são consumidos no beneficiamento, produção e transporte dos materiais; e 30% das emissões que provocam aquecimento global têm origem nesse setor. 
 
Os governos municipais possuem grande potencial de atuação na temática das construções sustentáveis. As prefeituras podem induzir e fomentar boas práticas por meio da legislação urbanística e código de edificações, incentivos tributários e convênios com as concessionárias dos serviços públicos de água, esgotos e energia.

 

Os desafios para o setor da construção são diversos, porém, em síntese, consistem na redução e otimização do consumo de materiais e energia, na redução dos resíduos gerados, na preservação do ambiente natural e na melhoria da qualidade do ambiente construído. 

 
No âmbito da edificação, entende-se como essenciais: adequação do projeto ao clima do local, minimizando o consumo de energia e otimizando as condições de ventilação, iluminação e aquecimento naturais; previsão de requisitos de acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida ou, no mínimo, possibilidade de adaptação posterior; atenção para a orientação solar adequada, evitando-se a repetição do mesmo projeto em orientações diferentes; utilização de coberturas verdes; e a suspensão da construção do solo (a depender do clima).

 
Neste sentido apresentamos o presente projeto de lei, os seja, estimular um processo construtivo que leve em consideração os aspectos ambientais.


          
 Alguns podem entender, que a iniciativa seria exclusiva do Poder Executivo. No entanto, em matéria de incentivo fiscal a iniciativa da lei é concorrente entre o Poder Executivo e Poder Legislativo.

           
Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que no Recurso especial RE 590.697-ED, cujo Relator foi o eminente Ministro Ricardo Lewandowski (julgamento em 23-8-2011, Segunda Turma, DJE de 6-9-2011.) assentou:

 “A iniciativa de leis que versem sobre matéria tributária é concorrente entre o chefe do Poder Executivo e os membros do Legislativo. A circunstância de as leis que versem sobre matéria tributária poderem repercutir no orçamento do ente federado não conduz à conclusão de que sua iniciativa é privativa do chefe do Executivo.” (http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=627041. Dia 05 de Novembro de 2013)
              
Vencidos eventuais óbices relativos à constitucionalidade da matéria, solicitamos aos nobres pares a sua aprovação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de novembro de 2013. 

Romário Gérson Galdino 

- Romário do Picolé - 

Vereador/PT do B
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